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Revoga a Lei n. 2.905, de 03 de dezembro de
2012.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIV A DO ESTADO DE RÓNDÔNIA decreta:
/
\"- '\.......J
ro, de 2012 que "Autoriza o

recu'iSos financeiros ao Poder

/

"-v~ce
Plenário das Deliberações, 2 de abril de 2013.

revogação da Lei n? 2.905, de 3 de dezembro de 2012, faz-se
hamento nas contas do Departamento Estadual de TrânsitoJ
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"- /Art. .u. Fica revo ada a Lei n° 2.905, de 03 Cledezé
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN a/transferir
Executivo na forma que especifica". !

t:

Art. 2°. Esta Lei ên ra em vigor na a~ta de sua public{(Ção.C

Senhores parlamen
necessário, para que haja u
DETRAN.
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Com essa Lei o Poder Executivo obriga o DETRAN a um repasse anual de pelo menos R$
9.000.000,00 (nove milhões de reais) para a conta do Tesouro Estadual o que tem trazido um
desequilíbrio financeiro nas suas contas, é por essa razão que tomamos a iniciativa de revogá-Ia, e
para tanto solicito o apoio e o voto dos Nobres Parlamentares,

·'sem
Portas abertas para V? /'\e
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